
CONTRATO DE ADIANTAMENTO DE RECEBÍVEIS COM CESSÃO INTEGRAL DE CRÉDITOS,

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS

Anexo 2

Política de Crédito

A REGERA SERVIÇOS DIGITAIS S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

32.084.166/0001-20, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.455, 4º andar, sala 41, Vila Nova Conceição, CEP 

04543-011 (“Regera”) apresenta a Política de Crédito, parte integrante do Contrato, 

considerando que as palavras, expressões e abreviações com as letras iniciais maiúsculas 

nesta Política de Crédito dispostas, exceto se expressamente indicado de outra forma ou se o 

contexto for incompatível com qualquer significado atribuído, terão os significados a elas 

atribuídos no Contrato.

1. Objetivo

A presente Política de Crédito tem por objetivo definir exigências mínimas para 

concessão do Adiantamento de Recebíveis a pessoas físicas. A aplicação da Política de 

Crédito visa assegurar a uniformidade nas decisões de concessão do crédito e reduzir 

potenciais perdas decorrentes de inadimplência.

Os critérios definidos nesta Política de Crédito servem de balizadores para a 

parametrização do motor de decisão de crédito, a ser realizada por meio da plataforma 

denominada como “Autentica” e de suas respectivas soluções (“Motor de Crédito”) e para a 

análise que será realizada pela Regera visando a prestação dos serviços relacionados ao 

Pedido de Restituição dos Créditos Restituíveis e/ou concessão do Adiantamento de 

Recebíveis que será oferecido pela Regera aos Interessados.
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2. Público-alvo

Pessoas físicas com capacidade civil, e com inscrição no cadastro de pessoas físicas junto 

à Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Fazenda, e que manifestem 

interesse no Pedido de Restituição dos Créditos Restituíveis e/ou Adiantamento de 

Recebíveis (“Interessado”).

3. Descrição

As operações de Adiantamento de Recebíveis serão realizadas mediante a cessão integral 

dos Créditos Restituíveis apurados em determinado Pedido de Restituição e serão 

suportadas com recursos próprios da Regera.

4. Fluxo Prévio à Análise de Crédito

a) Aos Interessados serão ofertadas a possibilidade de contratarem o Adiantamento de 

Recebíveis em determinado período, o qual evidenciará o montante máximo para a 

operacionalização do Adiantamento de Recebíveis por campanha e por Interessado;

b) Uma vez assinado o Contrato de Adiantamento de Recebíveis, pela Plataforma 

Regera, será realizada uma análise prévia do Interessado para a definição do limite do 

montante de Adiantamento de Recebíveis e da aderência à elegibilidade desta 

Política de Crédito, por meio do Motor de Crédito; e

c) Após a assinatura do Contrato e tendo o Interessado compartilhado com a Regera os 

Documentos do Cliente, e uma vez afastada a hipótese de Potencial Insolvência do 

Contratante, a Regera avaliará a disponibilidade de Créditos Restituíveis por meio do 

Pedido de Restituição, seja pela realização dos Serviços pela Regera ou pelo 

recebimento dos documentos comprobatórios da existência de Créditos Restituíveis, 

mediante a comprovada veracidade da possibilidade de restituição por meio do 

recibo PER/DCOMP e/ou documento de compensação, ambos expedidos pela Receita 

Federal do Brasil.



5. Regras para a Análise de Crédito

Montante máximo global para a realização de Adiantamento de Recebíveis pela Regera no 

período entre 01/06/2024 e 01/08/2024, ou até atingir o montante de R$100.000,00.

O Interessado será considerado elegível à Antecipação de Recebíveis se atender 

integralmente a todos os requisitos previstos na presente Política de Crédito, conforme 

abaixo:

(i) Pontuação do CPF/MF no Score de Crédito, apurado pelo Motor de Crédito: > 900.

(ii) Percentual do CPF/MF apurado pelos fatores baseados nos Indicadores do 

Cadastro Positivo: < 30%.

(iii) Valores para o Adiantamento de Recebíveis: 

Mínimo: R$ 1.000,00 por Interessado; e

Máximo: R$20.000,00 por Interessado.

(iv) Parâmetro – Idade do Interessado: 

Mínimo: 24 anos; e

Máximo: 74,5 anos.

A Análise de Crédito terá validade de 10 dias úteis.



Fluxo Operacional da Análise de Crédito:

Motor de Crédito: https://assertivasolucoes.com.br/servicos/credito-mix/ 

1- Inserção do CPF/MF do Interessado no Motor de Crédito.

2- Finalidade de uso: Cessão de Crédito.

https://assertivasolucoes.com.br/servicos/credito-mix/


3- O SCORE DE CRÉDITO será automaticamente informado pelo Motor de Crédito.

Quando do Score de Crédito apurado pelo Motor de Crédito foi menor que 900, a 

Análise de Crédito será indeferida e o Interessado não será considerado apto à Antecipação 

de Recebíveis.

4- Após o resultado do Score de Crédito, realizar-se-á a avaliação das informações 

apuradas pelos Indicadores do Cadastro Positivo, onde serão observados os seguintes 

fatores: (i) comprometimento da renda com produtos de crédito; (ii) atraso por 

consumo; e (iii) atrasos recentes.

Quando do qualquer dos fatores apurados pelos Indicadores do Cadastro Positivo for 

superior a 30%, a Análise de Crédito será indeferida (independentemente de o Score de 

Crédito apurado no item anterior tenha enquadrado) e o Interessado não será considerado 

apto à Antecipação de Recebíveis.


